INDICAÇÃO Nº    1092

, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto à Secretaria da Saúde, para a liberação de verba no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para aquisição de 01 UTI Móvel devidamente equipada, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 01 Artroscópio; 01 Eletroneuromiógrafo; 01 Colonoscópio, para o Hospital Dr. Mário Gatti, no município de Campinas.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti presta serviço público de saúde geral de nível terciário e é uma referência no atendimento de urgência e emergência para a região metropolitana de Campinas - RMC. Presta 100% de assistência a pacientes do Sistema único de Saúde – SUS e responde por 58% das internações do município, com diagnóstico de causas externas encaminhadas pelo atendimento pré-hospitalar, tanto municipal (SAMU), como regional (DIR XII). Realiza 42% dos atendimentos neurológicos (clínicos e cirúrgicos), 42% dos traumatológicos e 50% cardiológicos.

A supracitada administração é retaguarda no apoio-diagnóstico e terapêutico em exames radiológicos, em geral, bem como, endoscopia digestiva, broncoscopia, colonoscopia, ecocardiograma, tomografia computadorizada, retossigmoidoscopia, além de possuir ambulatório de especialidades. Abriga programa de residência médica, exercendo a função de hospital de ensino.

Considerando todas as argumentações expostas e inexoravelmente justificadas, é de todo oportuno afirmar que, por tratar-se de uma organização indiscutivelmente importante em suas atribuições e, atentando, de modo síncrono, para as deficiências atinadas, é lastimável uma situação deplorável para um local cujo potencial de exploração deveria ser muito mais aproveitado.

Mesmo havendo latente condição de lograr bom êxito, o Hospital Dr. Mário Gatti enfrenta momentos dificultosos no que tange o integral atendimento, junto às necessidades de seus pacientes, visto que a unidade em questão ainda não possui meios de transporte e equipamentos adequados para agilizar e viabilizar, com qualidade, o pronto auxílio às muitas pessoas assistidas, visto ser, de extrema relevância a medida que acelere a liberação de verba no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a aquisição de 01 UTI Móvel, devidamente equipada, no valor aproximado de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais); 01 Artroscópio; 01 Eletroneuromiógrafo; 01 Colonoscópio. Esses representam os plausíveis porquês desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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